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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
EsrADompeRRNÁ

ATADE REGISTRO DE PREÇOSN" 279/2021
pnncÃo nlnrnôNtco N" lsorzozl
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A¡slnado de forma

'ifbltal por CLEoDIMAR

DONIZETE

MORETI:02543724907
Dådo3: 2021.1 2.1 6

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos, na
Sala de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR,
compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e

inscrito no CPFiMF sob o n' 524,704,239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE
MARMELEIRO, pessoa jurfdica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n" 76.205.665/0001-01,
com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e o Sr. Cleodimar Donizete Moreti, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
6,423.373-4 SSP/PR, e inscrito no CPFA4F sob o no 025.437.249-07, representante legal da empresa:
ODONTOMED CANAÃ LTDA, pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

07.947.53610001-68, com sede na Rua Prudente de Moraes, no 418, Çentro, Cidade de Loanda, Estado do
Paraná, CEP 87900-000, Telefone (43) 99994-09121 3039-2297, e-mail: plspalaJ!9.gqci-esl@gsiLqgrr],
neste ato denominada CONTRATADz4, classificadapara assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens

abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições no Edital e na proposta
de preços, referente ao Edital de Pregdo Eletrônico n," 130/2021.

A de de dos abaixo

O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 13 de dezembro de

2022. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo

as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contrataçäo. A empresa contratada
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

ouantidade solicitada. observados os limites máximos estimados. CL,IUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS. LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os equipamentos/materiais, objeto

CNPJ: 76.205 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal

05 8R0477702 a Un.

Cureta de Novak 4 MM para biopsia
endocervical (Confeccionado em aço

inoxidável cirúrgico; tamanho
23,5cm: esterilizável: autolavável).

68 INVENT
GERMANY

62,32 124,64

08 BR0442460 J
68 INVENT
GERMANY

55,50 166,50Un.

Histerometro de Collin tamanho
28cm (Confeccionado em aço
inoxidável cirúrgico; Com escala
gravado no corpo do instrumental
até 22cm; com fecho para
travamento; esterilizável;
autoclavável).

l4 8R0467857 l0 Un.

Pinça Halstead (Com função de
promover a hemostasia através da
compressão dos vasos; travas para
mantê-la fechada; confeccionado em
Aço Inoxidável; ponta curva, com
senilha; tamanho l2cm; embalagem
Plástica individual, constando os
dados de identificação, procedência
e rastreabilidade; esterilizável;
autoclavável).

68 INVENT
GERMANY

20,00 200,00

CASSIFLEX 41,00 123,0020 8R0413354 J Un.

Seringa de Carpule (Produzida aço
inoxidável; autoclavável, 12,5om;
retrocarga, tipo: carpule; aplicação:
refluxo tradicional; embalagem
Plástica individual, constando os
dados de identificação, procedência
e rastreabilidade; esterilizável).

Valor Total Estimado 614,14

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

DONIZETE
MORETI:02543724907

14:28r08 -03'00'
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desta Ata de Registro de Preços deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a

necessidade da Administraçäo Municipal, junto ao almoxarifado da Departamento de Saúde - localizado
na Rua Nelson Rosalino Sandini - Centro - no 210 - Marmeleiro. A Contratada deverá atender as

solicitações do Departamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do momento do recebimento
da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as

quantidades solicitadas. Os prazos poderão ser promogados uma vez, por igual perlodo, quando solicitado
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que oooffa motivo justificado aceito pela
Administração, coNDIÇÔrs nB RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos desta Ata serão dados
como recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de
entrega, para efeito de verifrcação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser rcalizada
conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é

assinado. Defïnitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade
dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada
pelaárea responsável pelo acompanhamento e frscalização da execução. A Administração rejeitará, no
todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência.
Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com
o especifÌcado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificadapara que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a coneção necessária. Em caso de produto entregue em
desconformidade com o especifrcado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Administração,
para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da
contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for
recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos
produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
perfodo de cobertura da garantia, Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em
conformidade com a indicaçäo do Departamento solicitante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do
recebimento não importará na aceitação. OBRIGAçÕES pl CONTRATADA: O prazo de garantia dos
produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva entrega do mesmo, sendo que
estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue
em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. Se for o caso, os equipamentos
cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa qualidade e atender
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa
do Consumidor. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se

enquadrar nas exigências mfnimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisäo do contrato. O
não cumprimento da obrigaçäo ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193. As condições
estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os

requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666193, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62
da mesma Lei jâ mencionada. DA FISCALIZAÇÃ'C: O recebimento dos produtos, a fiscalização e o
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da Diretora do
Departamento de Saride e da Enfermeira Juliesi A. Cruz da Silva. A fiscalização de que trata este item
não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não
implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. As responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citadas acima, procederão ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 daLei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

COMEtiMENtO dE OUtTOS AtOS iIICitOS. CLÁASULA OUARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E
porAcÃI oRcA M ENTÅRrA : Ot
mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

eletrônico: nf(Arnannelqiro.pr.eov.br. Os pagamentos correräo orçamentárias

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
CLEODIMAR Aßlnãdodoloh6dlsrtål

DoNTZETE PdNc@lM^R

MORETI:0254372 MonEr:o¡54r7¡4t07
o!dor:2021.12.16
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indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e lvfunicipal, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancária de titularidade da Contratada.CLAUSULA OUINTA - PO G
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substitul-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilfcitos. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. CL,IqSULA sExTA - DA REYISrlp Do RE,GI,S,T40 pE PRECqS: o Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponfvel. CLAASIILA SETIMA - DO REAJUSTE DE
PRECOS E REEOAILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIF.O: Durante a vigência do Registro de
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Çaso haja alteraçäo imprevislvel no custo, caberâ a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequillbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a,assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Registro ¿. P provar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgäo ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMIIYISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejufzo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejulzos significativos; b)
Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justifrcativa não seja acatada pela Administraçito) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até

o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administraçito poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades dal decorrentes; c) Multa compensatória de 20Yo do
valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de participar em licitaçito e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejulzo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades

retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à

Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese não aceitar(em) a

CLEODIMAR
DONIZETE

ÞorCtEoolMAR
DONt2n[

Ash.do d. lorh¡ dlgllàl

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
E-mail: licitacso@rnarmeleíro.u.sov.br/ licitacao02(Arnanrcleìro.pr.qov.br-Telefone: (46) 3525-8107 i 8105 MoRETI:02s4372 fffil!:iïü;î:''
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contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer {as penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993 e naLei lvfunicipal no2.463,de23 de março de2017.9.3. A multa, aplicadaapós
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente. 9.4. As sanções deconentes de fatos diversos serão

consideradas independentes enffe si. CL/|USULA DÉCIMA - DA RESCIS,ÃO: O presente instrumento
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do
CONTP"ATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparca
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mfnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n' 8.666193. 53" A CONTRATADA indenizará o COIITRATANTE por todos os prejulzos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÀUSULA
OÉCla¿ pruAnln¿ - p4 w¡'lCÙt,ICÅO: Esra ara esta vinculada ao edital de Pregdo Eletrôníco no
130/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifÌcação_exigidas na liciração. 0LÅUSULA DÉCIMI SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPCÃO: As partes declaram conhecer as normas de pievenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. cn4asanq nÉctu¿ rnncnt4A - b,4s ots|oÇlçÕFs ry¡t¿ts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o I .5 19, de 26 de outubro de 2006 e n.o I .567, de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a
Lei n,o 8.666/93 e suas alterações. CLÅUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO: As questões
deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encenada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas,

Marmeleiro, 14 de dezembro de202l,
- Asrlnado de forma dlgltalCLEODIMAR por cLEoDtMAR ooNtzETE

DONIZETE MoRETI:02s43724e07

MORETI:0254372 4gO7 Dadoï 2021.12.16 13:36;3e
-03'00'

ODQNTOMED CANAÃ LTDA
Cleodimar Donizete Moreti

Contratada

MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24- CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(O¡narmeleiro.or'.eov.br/ licitacao026ìmar¡neleiro.or.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8,I05
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EXTRATO PARA PUBLICAÇAO
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOSN" 27912021

PREG,Ã.O ELETRôNICO N" I3OI2O2I

CONTRATA]TITE: MUNICþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ODONTOMED CANAÃ LTDA
OBJETO: A de de

PRAZO DE E
DATA DE ASSINATLIRA DA ATA: 14 de dezembro de202l.

Marmeleiro, 14 de dezembro de202l.

de Marmeleiro

dos abaixo

da assinatura da ata de registro de preços até 13 de dezembro de 2022.

05 8P(0477702 2 Un.

Cureta de Novak 4 MM para biopsia
endocervical (Confeccionado em aço
inoxidável cirurgico; tamanho
23,5cm; esterilizável; autolavável).

6B I}N/ENT
GERMANY

62,32 124,64

08 8P(0442460 3 Un.

Histerometro de Collin tamanho
28cm (Confeccionado em aço
inoxidável cirurgico; Com escala
gravado no corpo do instrumental
alé 22cm; com fecho parc
travamento; esterilizável;
autoclavável),

6B INVENT
GERMANY

55,50 166,50

t4 8R0467857 l0 Un,

Pinça Halstead (Com função de
promover a hemostasia através da
compressão dos vasos; travas para
mantê-la fechada; confeccionado em
Aço Inoxidável; ponta curva, com
senilha; tamanho l2cm; embalagem
Plástica individual, constando os
dados de identifrcação, procedência
e rastreabilidade; esterilizável;
autoclavável),

68 INVENT
GERMANY

20,00 200,00

20 8R0413354 3 Un.

Seringa de Carpule (Produzida aço
inoxidável; autoclavável, 72,5cm;
retrocarga, tipo: carpule; aplicação:
refluxo tradicional; embalagem
Plástica individual, constando os
dados de identificação, procedência
e rastreabilidade: esterilizável).

CASSIFLEX 41,00 123,00

Valor Total Estimado 614,14

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-tnail: licilncr¡¡ú),l¡alt¡çl-cir.o.nr'*gl-v-.hr..1-liç-it.n-c-n-q.02(d.r¡¡u:r¡çlç:ill.p-r'.gr.ly.-b¡: - Telefone: (46) 3525-81 0'1 / 8105


